
O cenário educacional brasileiro é preocupante e caótico. No começo do ano de 2019 o governo Bolsonaro anun-
ciou cortes de R$ 7 bilhões que teve impacto maior nas universidades, com corte nos investimentos em 30%, cerca de R$ 
2,4 bilhões foram bloqueados. Na educação básica o bloqueio foi de R$ 2,2 bilhões. Isso se refletiu na queda do orçamen-
to executado pelo ministério em 2019 quando comparado ao mesmo período de 2018. Desde o golpe (2016) o orçamento 
da educação sofreu cortes: em 2016, de 9,14%; em 2017, 1,79%, em 2018, queda de 4,69%, e em 2019 9,45%, piorando 
ainda mais a série de decréscimos de investimentos. Mas a crise não foi só financeira. Está em curso um projeto de deses-
truturação total da educação pública. A chegada ao ministério de Abraham Weintraub em maio, depois da saída de Vélez 
Rodriguez, representou um retrocesso ainda maior para a educação brasileira e intensificou a guinada à extrema-direita e 
em direção ao que há de mais atrasado e conservador. Foram inúmeras as polêmicas que envolveram o ministro, princi-
palmente as relacionadas às IES públicas federais, como, por exemplo, a implantação do projeto Future-se, a mudança na 
forma de escolha dos reitores(as), a limitação de participação de pesquisadores(as) em Congressos e Eventos Científicos e 
a criação de uma nova carteira estudantil com o objetivo de retaliar a organização dos movimentos estudantis. Na educa-
ção básica, o INEP está em seu quarto presidente, o governo se ausentou das discussões que ocorrem no Congresso sobre 
o novo FUNDEB e agora ameaça com a apresentação de uma PEC o que faria a discussão voltar a estaca zero e correndo 
o sério risco de chegarmos a 2021 sem a previsão legal do Fundo. A política nacional de alfabetização, lançada em abril, 
não passa de uma carta de intenções. Ganha força dentro do governo, a possibilidade de educação domiciliar, da educação 
infantil de 0 a 3 anos sob responsabilidade de organizações não institucionais ou através da concessão de vouchers. A 
principal medida do governo e que segue sendo implementada, é a militarização das escolas públicas através do programa 
nacional de escolas cívico-militares em que se propõe militarizar 216 escolas até 2023.

No Paraná, professores(as) e funcionários(as) da educação, cobram do governador Ratinho Júnior (PSD) e de di-
versos prefeitos(as) o Piso Salarial Profissional Nacional, as melhorias nas condições de trabalho, concursos públicos, o 
adequado atendimento à saúde e perícia médica, formação continuada de qualidade e o fim das punições e perseguições.

O DESMONTE DA EDUCAÇÃO PÚBLICA NA REDE ESTADUAL DO PARANÁ

No âmbito da Secretaria da Educação do Esporte do Paraná – Seed, após um ano do secretário e empresário Renato 
Feder à frente da secretaria, é possível constatar um aprofundamento do modelo empresarial de gestão educacional com 
base na pedagogia de resultados. O secretário, oriundo da iniciativa privada, Chief Executive Officer (CEO) da Multilaser, 
personifica a Nova Gestão da Seed - que de nova não tem nada, além do nome – que visa atender medidas ideológicas de 
mercado e que já demonstraram fracasso frente a órgãos de estados para políticas educacionais. A pedagogia de resultados 
assenta-se na perspectiva empresarial de exigência no cumprimento de metas e alcance de um melhor ranqueamento no 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA). 
A otimização, a flexibilização, a operacionalização e a meritocracia, além do constante controle e monitoramento, são 
mantras da gestão empresarial que fazem parte das atuais políticas educacionais da Seed.
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Para Feder e seu sócio na Multilaser, Alexandre Ostrowiecki, um Estado que promova uma escola pública enquan-
to direito e garantia social é um ‘elefante’, como exemplifica no modelo de Estado “perfeito” em seu livro “Carregando 
o elefante: como transformar o Brasil no país mais rico do mundo”, um manual panfletário e ideológico liberal. Em um 
trecho do livro, Feder e Ostrowiecki chegam ao ponto de tratar professores(as) como semianalfabetos(as): “Alunos das 
escolas públicas estudam com professores semianalfabetos, tirando as piores notas de Matemática do mundo” (pág. 14). 
No lugar de um Estado que garanta uma educação voltada ao desenvolvimento humano, surge uma escola numa con-
cepção rasa de viés ideológico liberal, em que a proposta fim é “privatizar todas as escolas e universidades públicas, im-
plantando um sistema de vouchers” e minimizar os direitos sociais com o culto à concorrência desenfreada e ao dinheiro 
como princípio de progresso, como segue na dedicatória de ‘Carregando o Elefante’: “Este livro é dedicado ao dinheiro, 
símbolo da criatividade humana. Símbolo da vontade de homens e mulheres de melhorar de vida. A criação humana 
mais sublime e, ao mesmo tempo, mais demonizada” (pág.9). Nessa situação a educação deixa de ser um direito públi-
co, cuja responsabilidade pela oferta com qualidade é do Estado, para ser de responsabilidade do mercado, assumindo 
o caráter de serviço e de mercadoria que pode ser adquirida no livre comércio. É a total entrega da escola ao mercado.

Em documento da Seed encaminhado para obtenção de recursos junto ao Banco Mundial, fica ainda mais expli-
cita a atual política educacional de gestão empresarial e de resultados. O objetivo é chegar a um novo modelo de gestão 
educacional tendo como modelo o mercado e voltado para eficiência e orientado para os resultados educacionais.

Para chegar a este novo modelo de gestão, a Seed utiliza-se como referência as experiências que ocorrem em 
outros estados, como é o caso do Ceará em que se destaca a seleção meritocrática e formação continuada dos diretores 
escolares, ou ainda, a utilização de supervisões externas (tutorias) que já são uma prática no Espírito Santo. Figuras 
centrais nessa política são as direções de escola. Para a Seed as direções têm um papel primordial na implementação 
das atuais políticas. Por isso são constantes os cursos e reuniões com as direções de escolas. A prorrogação dos atuais 
mandatos e promessa de aumento nas gratificações é uma boa medida do grau de cooptação que está em curso.

O que verificamos neste primeiro ano de Ratinho/Feder, foi a intensificação deste modelo gestão empresarial e 
educacional com o estabelecimento de metas e resultados, que podem ser verificadas e quantificadas a partir das provas 
externas e que resultará em um sistema meritocrático de avaliação, de responsabilização e de premiação de escolas, dire-
ções, professores(as) e estudantes. Para que isso se realize, a Seed utiliza-se de mecanismos de tutela, controle, vigilân-
cia e punição sobre o trabalho pedagógico, esvaziando a autonomia que pedagogos(as), professores(as) e a comunidades 
escolares têm em definirem processos de aprendizagem e ensino, dando lugar a um projeto de apropriação e dominação 
empresarial da educação pública.

Serve a essa lógica um conjunto de ações que a Seed está implementando: a Prova Paraná, as tutorias, o controle 
nos registros de frequência através do Registro de Classe On-line – RCO, o programa Se Liga!, a prorrogação dos man-
datos das atuais direções, o fechamento de turmas, turnos e escolas, as mudanças na jornada de trabalho dos pedago-
gos(as) e readaptados(as), a manutenção das ilegalidades e perseguições no processo de distribuição de aulas, a situação 
dos funcionários(as) de escolas, a militarização e o programa Escola Segura e as mudanças de adequação curriculares 
ao modelo empresarial.

Assim, a APP-Sindicato se posiciona em defesa da escola pública, de forma crítica e propositiva em relação as 
principais políticas atuais da Seed:

1. Prova Paraná. Durante o ano de 2019 foram promovidas quatro edições da prova. Para 2020 estão previstas 
outras 4 edições (fevereiro, maio, setembro e novembro). Além da prova Paraná, há previsão da realização de outra 
prova, a prova Paraná Fluência destinada aos(às) estudantes do 2º do Ensino Fundamental das redes municipais de en-
sino, de verificação da alfabetização. A primeira etapa da prova Paraná, marcada para 18 de fevereiro, terá a inclusão da 
disciplina de Língua Inglesa além de matemática e língua portuguesa. Para as segundas e terceiras etapas, além destas 
três disciplinas haverá a inclusão de ciências, geografia e história para o Ensino Fundamental e Ciências da natureza e 
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humanas para o Ensino Médio. A prova Paraná é o centro das políticas educacionais no Paraná. Tem como objetivo, não 
dito em linhas oficiais, o de adequar os(as) estudantes para as exigências da Prova Brasil cujas notas são utilizadas para 
obtenção de escore no IDEB. Assim, criam-se padrões de comparação e ranqueamento entre as escolas de uma mesma 
rede e entre escolas estaduais, municipais e privadas e tem-se um modelo vertical de responsabilização, de culpabili-
zação e bonificação dos(as) profissionais da educação. As escolas, que já estão no limite da precarização do trabalho 
pedagógico, são obrigadas a dirigir suas estratégias para a realização da prova. Os(as) professores(as) e pedagogos(as) 
que tiveram, ilegalmente, a manutenção da redução da hora-atividade e a ampliação da jornada de trabalho por este 
governo, além de um conjunto de obrigações pedagógicas, muitas delas burocráticas, deslocam seus esforços e atenção 
sobre a aplicação e correção das provas.

Somos contrários à aplicação da prova pelos objetivos que carrega: o ranqueamento, as notas que precisam ser 
atingidas e dos sistemas de responsabilização que ocorrem. Temos apoiado ações de boicote a prova porque entendemos 
que a qualidade social na educação passa pela valorização dos(as) seus(suas) profissionais, em melhores condições de 
trabalho e estruturais de funcionamento das escolas, com garantia ao acesso e permanência dos(as) estudantes, e no 
oferecimento de Formação Continuada presencial, disciplinar e de qualidade pedagógica e teórica e salário justo, bem 
como o envolvimento das famílias, das instituições do Estado e da sociedade como um todo.

2. Tutoria nas escolas. Como parte do pacote para a melhoria no IDEB, a Seed designou um grupo de profes-
sores(as) que tem a missão de acompanhar, em média, 10 escolas, com a finalidade de intervir para a obtenção dos 
resultados nas provas estandardizadas. Revela-se, de um lado, o esvaziamento da função dos(as) pedagogos(as) das 
escolas e, de outro, o intervencionismo e ingerência pedagógica, de cumprimento de normas e diretrizes definidas pela 
Seed sem qualquer debate com as comunidades escolares envolvidas. Pasteuriza-se o processo de ensinar-aprender ao 
desconsiderar a autonomia que as escolas possuem de definirem suas formas de aprendizagens, as vivências locais, o 
que definem os regimentos escolares e os Projetos Políticos Pedagógicos e as modalidades da educação como a EJA, 
Educação Especial, Educação do Campo, Indígena e Quilombola. Há também a faceta de vigilância, tutela e coerção so-
bre o trabalho pedagógico desenvolvido por professores(as) e funcionários(as) da educação, na cobrança por resultados 
segundo a métrica do IDEB.

Nosso entendimento e defesa é de que as escolas possuem professores(as) e pedagogos(as) altamente capaci-
tados(as) para realizar o acompanhamento pedagógico que produza as aprendizagens significativas – aliás, como há 
muito já vem fazendo, sem a necessidade dos(as) interventores(as) pedagógicos(as). Não obstante, os Projetos Políticos 
Pedagógicos (PPPs) das escolas, resultado do debate coletivo das comunidades escolares, prevêem ações de acompa-
nhamento pedagógico às situações que necessitem – baixo rendimento, evasão, distorção de fluxo, dentre outras - e que 
garantem a autonomia das escolas sem a ingerência de alguém estranho à comunidade escolar e cujo objetivo é um só, 
o aumento do ranqueamento escolar.

3. Controle sobre os registros escolares e frequência dos(as) estudantes. Há em curso uma política de fiscali-
zação dos registros escolares online, através das auditorias nas escolas, assim como um controle diário e obsessivo sobre 
a frequência dos(as) estudantes através do RCO. A política é de monitoramento dos índices de evasão como se vê no 
programa Presente na Escola ou, ainda, de controle das taxas de rendimento escolar, uma vez que estes índices impactam 
no IDEB. No caso do RCO, as escolas, em sua maioria, não possuem estrutura de internet capaz de garantir o uso on-line 
e adequado da ferramenta e a pressão exercida pela Seed para o preenchimento é de coação sobre a atividade docente. 
No caso do controle sobre os registros escolares, chegou-se ao absurdo de excluir estudantes em licença maternidade ou 
com processos na rede de proteção e no Ministério Público, conforme se verifica na orientação 001/2019 de 05 de agosto 
da DPGE/SEED, o que impossibilitará o acompanhamento destes casos pelas equipes escolares e resultará em exclusão 
de uma parcela dos(as) estudantes que já se encontram fragilizados e em vulnerabilidade social, infringindo o Estatuto 



de Proteção à Criança e ao Adolescente (ECA), a Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB) e a Constituição Federal 
(art. 205 e 206) no que se refere à educação como um direito fundamental de toda a população e dever do Estado.

Não há como sustentar estas práticas posto que para a Seed pouco importem as condições de trabalho, a disponi-
bilidade de internet e as circunstâncias sociais e pedagógicas que envolvem o controle e a frequência dos(as) estudantes. 
É visível o interesse com a elevação dos índices escolares, não como resultado do processo sistemático de ensinar-apren-
der, mas como mecanismo da burocratização para obtenção de um melhor resultado no IDEB. 

4. Se liga, é tempo de aprender mais!. A Seed promoveu em outubro um dia de estudo e planejamento que ins-
tituiu o programa com base na recuperação e na intensificação de conteúdos definidos como “essenciais” para aprendi-
zagem e que deveriam ser aplicados ainda em 2019. A orientação foi de elaboração de um planejamento inovador, com 
metodologias diferenciadas, utilização de salas ambientes, laboratórios, quadras e demais espaços escolares focando em 
conteúdos essenciais como forma de recuperar os resultados estudantis do ano letivo. A lógica é a mesma que acom-
panha as políticas da Seed: diminuir a reprovação e impactar no índice de rendimento escolar com reflexos no IDEB. 

A recuperação faz parte de um todo e não de uma etapa aligeirada no final do ano. Ela é parte do processo ensi-
no-aprendizagem e implica análise e diagnóstico dos avanços e dificuldades dos(as) estudantes e, neste sentido, precisa 
ser um processo contínuo e cumulativo. Fora dessa compreensão, se torna mero instrumento de medida, conceito ultra-
passado nas práticas pedagógicas e planos de trabalho dos(as) professores(as). Ao tentar efetivar o plano de recuperação 
final dos(as) estudantes, a Seed insiste em uma prática que desconsidera o planejamento como processo contínuo, que 
não se dá em momentos estanques, mas que reflete a realidade e sua complexidade na busca de respostas para as situa-
ções vivenciadas pelas comunidades escolares. Além disso, mais uma vez a Seed exige mais trabalho das escolas sem as 
condições reais para que isso ocorra. É como se a escola já não fizesse esse acompanhamento durante todo o ano letivo, 
priorizando não apenas alguns conteúdos entendidos como “essenciais”, mas a aquisição do conhecimento como um 
todo. Esse processo desenhado pela Seed burocratiza, engessa e aumenta o trabalho das equipes pedagógicas e dos(as) 
professores(as), jogando no lixo a autonomia das escolas.

5. Prorrogação do mandato das direções de escolas. O governo do Paraná sancionou, em novembro, a Lei 
20008/2019 que prorrogou por mais um ano dos atuais mandatos das direções das Escolas da rede Estadual, modificando 
a lei 18590/2015 e alterando o processo de consulta que deveria acontecer nos meses de novembro ou dezembro deste 
ano. As eleições para as direções de escolas mobilizam as escolas e potencializam a gestão democrática, na medida em 
que os candidatos(as) submetem seus projetos à apreciação da comunidade escolar que tem o papel, não só de escolher 
os(as) candidatos(as), como de acompanhar as ações desenvolvidas durante o mandato. Esse princípio vivenciado a par-
tir das eleições escolares é também fundamental para o alcance da gestão democrática escolar. Ao prorrogar os mandatos 
sem o diálogo com os(as) trabalhadores(as) da educação e as comunidades escolares, o governo atua numa lógica de 
desconsiderar a participação destes sujeitos na definição das políticas educacionais.

A prorrogação do mandato das direções de escolas, da forma como foi feita pelo governo Ratinho Jr.,  fragiliza e 
desrespeita a gestão democrática das escolas, pois compromete a autonomia pedagógica e administrativa, aperfeiçoando 
e aprofundando assim suas políticas de monitoramento, perseguição e denuncismo. Impõem-se uma cultura de autorita-
rismo e medo no interior das escolas. No entanto, temos resistido, bravamente, graças à atuação de direções comprome-
tidas com a escola pública e a gestão democrática.

6. Fechamento de turmas, turnos e escolas. Uma das máximas comuns dos(as) atuais reformadores(as) edu-
cacionais está na otimização dos recursos para obtenção dos resultados. Nem que isso afete de forma decisiva a vida 
dos(as) envolvidos(as) nas comunidades escolares e incida sobre áreas estratégicas e essenciais para o processo de ensi-
no-aprendizagem. O fechamento de turmas, turnos e escolas atende essa máxima. O governo atua de forma autoritária, 
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se não é a partir do fechamento imediato das escolas, impedindo as matrículas nas séries iniciais do ensino fundamental 
e do ensino médio, reduzindo o número de estudantes e provocando o encerramento total das atividades: primeiro im-
pede-se as matrículas, depois força-se a transferência dos(as) que ficaram até reduzir bastante o número de estudantes 
e por fim, alega-se que aquele colégio não tem procura e fecham a unidade, por vezes utilizando como justificativa o 
método do georeferenciamento mas sem transparência e critérios duvidosos, reduzindo área de abrangência e deslocan-
do matrículas de forma dificultar a vida de estudantes e familiares. No final de 2019, a Seed organizou reuniões com os 
Núcleos Regionais para impor o fechamento do Ensino Médio Noturno no Paraná. Com esta medida nefasta, o secretário 
da Educação, Renato Feder pretende excluir grande parte dos(as) jovens paranaenses do processo de aprendizagem. A 
medida além de arbitrária, força os(as) estudantes que trabalham a escolher entre trabalhar ou estudar, o que pode agra-
var a situação da educação do Paraná. 

A postura do governo de fechar turmas, turnos e escolas é um contrassenso sem tamanho em um estado cujos in-
dicadores de acesso e permanência dos(as) estudantes nas escolas estão longe de serem os desejados, principalmente no 
Ensino Médio. Novamente o governo atua de forma autoritária, sem ouvir as comunidades, causando não só insegurança 
aos pais, mães, responsáveis e estudantes, que não sabem se conseguirão matrícula, como também aos(às) profissionais 
que atuam em escolas que podem fechar. A tônica é sempre a mesma: a redução de recursos da educação sem se preo-
cupar com as consequências que isso traz. O fechamento de escolas não pode ser pautado em justificativas financeiras, 
já que o impacto social vai além do ponto de vista econômico. Mesmo em realidades aonde houve queda nas matrículas 
por conta da demografia, existem alternativas, como a escola em tempo integral, que manteriam a escola aberta e respon-
deriam às necessidades da comunidade escolar. Nenhuma escola a menos! Assim definimos nossa luta que fez com que 
o governo recuasse em situações que estava certo o fechamento de escolas e desta forma nos manteremos pressionando 
para que esse direito esteja garantido, principalmente ao estudante.

7. Jornada de trabalho dos(as) professores(as) pedagogos(as) e readaptados(as). Para este ano, a Secretaria 
da Educação manteve que para cada padrão de 20 horas os(as) professores(as) pedagogos(as) e professores(as) readap-
tados(as) deverão permanecer 5 horas a mais nas escolas. Itens da Resolução 02/2019 (GS/SEED) se sobrepõem à Lei 
103/04 e permitem que essa arbitrariedade seja cometida com estes(as) profissionais. A Sedd justifica que a contagem 
da jornada de pedagogos(as) e readaptados(as) deve ser calculada em hora-relógio, assim como fez ilegalmente com a 
jornada dos(as) professores(as). No entanto, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a Lei Federal 11.301/06, 
o Estatuto do Servidor Público do Paraná e o Plano de Carreira do Magistério consideram a jornada de trabalho em 
hora-aula. Ao insistir em considerar a jornada de trabalho dos(as) professores(as), pedagogos(as) e readaptados(as) em 
hora-relógio, a Seed aumenta a sobrecarga de trabalho e, consequentemente, o grau de estresse e adoecimento. Há três 
anos, desde o não cumprimento do anexo 2 da Lei 174/2014 por parte do governo, que resultou na diminuição da hora-
-atividade para os(as) professores(as), o Sindicato ingressa com ações na Justiça para garantir a aplicação das leis. Não 
obstante o aumento da carga horária, o governo tem, arbitrariamente, convocado os(as) pedagogos(as), em pleno gozo 
do direito de férias, que retornem as escolas para organizarem a semana pedagógica.

Queremos a imediata revogação dos itens da Resolução 02/2019, que estabeleceu o cumprimento do regime de 20 
horas-relógio aos(às) professores(as) pedagogos(as) e readaptados(as), assim como cobramos o cumprimento do anexo 
da Lei 174/2014, que estabelece quadro comparativo entre a jornada de trabalho em horas-aulas e o número de horas-
-atividades que os(as) professores(as) da rede pública estadual precisam cumprir. Também defendemos que o direito 
as férias, previsto na Constituição Federal e Estadual, bem como está previsto no art. 149 do Estatuto do servidor (Lei 
6.174/70), precisa ser assegurado pelo Estado

8. Manutenção das ilegalidades e punições na Resolução de distribuição de aulas. Desde 2017 o governo pas-
sou a incluir atestados médicos e outras licenças legais entre os critérios de classificação para  obtenção de aulas extraor-



dinárias. Com medo de serem punidos com a falta de aulas, os(as) professores(as) têm sido obrigados(as) a negligenciar 
os cuidados com a própria saúde para não serem prejudicados(as) no processo. Com isso o nível de adoecimento só tem 
aumentado. A Resolução 4639/2019 apresenta algumas mudanças, mas que são insuficientes, visto que se mantém o 
caráter punitivo dos anos anteriores.

É urgente que se exclua das Resoluções quaisquer ilegalidades e punições aos(às) professores(as) que tiveram 
afastamentos previstos em lei. Medidas ilegais, punitivas e que não reconhecem o direito à saúde não contribuem para 
a valorização profissional e a qualidade da educação.

9. Situação dos(as) funcionários(as) da educação. Há uma falta de compromisso da Secretaria de Estado da Edu-
cação no tratamento aos(às) Agentes Educacionais I e Agentes Educacionais II. Durante a última Semana Pedagógica o 
descaso veio na forma de orientação para que estes(as) trabalhadores(as) atendessem à comunidade naquele período for-
mativo, o que demonstra a pouca importância que a Seed tem com estes/as, que também são trabalhadores da educação. 
Houve relatos que de que os(as) profissionais foram obrigados(as), durante o ano de 2019, a assumir as aulas quando da 
ausência dos(as) professores(as), desenvolvendo trabalho pedagógico, num evidente desvio de suas verdadeiras funções.

Tem sido uma luta constante o reconhecimento dos(as) funcionários(as) da educação como educadores(as). O 
processo histórico de invisibilidade e subalternidade destes sujeitos no ambiente escolar está longe de ser superado. As 
ações anteriormente exemplificadas, o não reconhecimento da necessidade de formação ou ao(à) tomá-los(as) como “faz 
tudo” no ambiente escolar, inclusive substituindo professores(as), somadas ao período de mais de 14 anos sem concurso 
público, são exemplos do descaso com que a Seed historicamente trata estes(as) profissionais da educação e demonstram 
o quanto estamos longe do reconhecimento profissional destes sujeitos. É necessário respeito com a carreira e as funções 
educativas que os(as) funcionários(as) da educação exercem no ambiente escolar.

10. Militarização das escolas. Está em curso no Paraná o fenômeno de militarização das escolas públicas. Em 
funcionamento estão os Colégios da Polícia Militar de Curitiba, Londrina, Maringá, Cornélio Procópio e Foz do Iguaçu. 
Está em processo de implementação outros colégios da Política Militar. Além disso, o governo aderiu ao programa na-
cional de escolas cívico-militares, e anunciou a implementação de 4 destes colégios nas cidades de Curitiba, Colombo, 
Foz do Iguaçu e Londrina.

Os colégios militarizados são vistos como ilhas de excelência pela disciplina e melhoria no desempenho escolar. 
No entanto, o que está por detrás desta fachada é um processo de exclusão violentíssimo, uma vez que seleciona-se o 
acesso e condiciona-se a permanência de estudantes e professores(as) ao cumprimento de um conjunto de regras restri-
tivas de direitos e pelo disciplinamento dos corpos e mentes. A escola pública é espaço plural, de diversidade, de aten-
dimento a diversos segmentos sociais, onde existem diferentes concepções de mundo. Cria-se um verdadeiro apartheid 
educacional: escolas com fartos recursos humanos e financeiros que contrastam com as demais escolas da rede; não há 
transparência sobre os investimentos públicos para a instalação e manutenção destes colégios; violam-se o princípio de 
autonomia de ensinar e aprender ao impor uma concepção pedagógica doutrinária de pensamento único, tal qual preco-
niza o chamado movimento Escola sem Partido; privatizam-se os recursos públicos, já que na prática funcionam como 
colégios particulares, pois restringem o acesso, cobram taxas e contribuições para obtenção de uniformes e manutenção 
dos colégios; não há o respeito ao princípio constitucional da gestão democrática na educação, visto que limitam a par-
ticipação da comunidade escolar nos espaços de poder e decisão e esvazia-se a importância social do trabalho dos(as) 
profissionais da educação, que em muitas funções são substituídos(as) por militares, principalmente aquelas relaciona-
das aos espaços de poder e de decisão, passando a falsa imagem de que os(as) militares estão mais preparados a cumprir 
estas funções do que os(as) profissionais da Educação e evidenciando o desvio de finalidade, uma vez que a polícia 
militar tem a função de cuidar da segurança pública e não de gerir colégios. Também é importante ressaltar que a orga-
nização dos(as) trabalhadores(as) e estudantes nas escolas militares é quase sempre proibitiva. Greves e outras formas 
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de reivindicações, e até mesmo a entrada do Sindicato nestes estabelecimentos, são permitidas somente com autorização 
do comando-geral, conflitando com o direito de livre organização e de liberdade sindical dos(as) trabalhadores(as). 

11. Programa Escola Segura. O projeto se dá através de parceria entre as Secretarias da Educação e da Seguran-
ça Pública. A escolha das escolas atendidas ocorre por critérios como a “localização, índice de criminalidade, número de 
estudantes matriculados e funcionamento em três turnos”. Para 2020 a proposta do governo é implementar o programa 
em mais de150 escolas, até 2019 o programa estava implementado em 77 escolas. O programa prevê interferência nas 
ações pedagógicas e de gestão das escolas. Temos sido contrários(as) à existência de policiais dentro das escolas e com 
a prerrogativa de interferir nos aspectos pedagógicos das instituições.

A segurança nas escolas vai além da questão policial. Trata-se, antes de tudo, de garantir as condições estruturais, 
materiais e físicas adequadas ao bom funcionamento das atividades, de uso e ocupação do espaço escolar. As escolas pú-
blicas funcionam em condições precárias, sem os investimentos públicos necessários para torná-las de melhor qualidade. 
Se é possível ao estado prever que policiais fiquem dentro das escolas é também possível prever ações e investimentos 
na melhoria destas condições, como o aumento do número de pedagogos(as) e de funcionários(as) para o acompanha-
mento de situações que precisam de cuidado. Ou prever recursos na ampliação e consolidação de uma rede de proteção 
a adolescentes e jovens em constante diálogo com as escolas para o atendimento dos(as) estudantes e suas famílias, bem 
como, diminuir o número de estudantes por turma e assegurar ações de contraturno com base no esporte, na cultura, 
no lazer e na iniciação científica ou a implementação do ensino integral como possibilidade de acompanhamento mais 
direto aos(às) estudantes e, portanto, de previsibilidade de situações para um melhor acompanhamento. Estas e outras 
medidas colaboram no combate ao fenômeno estrutural da violência e precisam ser apresentadas e discutidas pelas co-
munidades escolares, como contraposição à proposta policialesca para a educação que a Programa Escola Segura prevê.

12. Mudanças Curriculares. Com a aprovação, ainda no governo Temer, da BNCC para o Ensino Fundamental, 
e Ensino Médio e da Lei 13415/2017, haverá um reducionismo curricular, empobrecendo de forma comprometedora a 
qualidade do ensino no Brasil . O nosso estado na esteira destas discussões e implementações, aprova em 2018 o Re-
ferencial Curricular do Paraná da Educação Infantil e do Ensino Fundamental ( BNCC), com a dilação do prazo pelo 
Cee as escolas terão a oportunidade fazer a adequação ou elaboração da Proposta Pedagógica Curricular ao Referencial 
Curricular do Paraná devendo ser efetivada, na sua totalidade, até o início do ano letivo de 2020. 

Seguindo a linha do governo federal o CEE iniciara os estudos e debates sobre as Diretrizes curriculares do en-
sino médio que irão definir Como será a oferta do “Novo Ensino Médio no Paraná “, pela proposta manifestada na Lei, 
teremos a ampliação da carga horária que implicará no fim do ensino noturno, uma maior participação da educação à 
distância na organização disciplinar e curricular, a instituição da figura do “notório saber”, que descarta a presença do(a) 
profissional com formação educacional e organização por itinerários formativos que serão definidos pela mantenedora 
e não pela comunidade escolar, lembrando que 40% dos municípios tem apenas um único colégio que, em sua maioria, 
estão em condições físicas, materiais, tecnológicas precárias, sem laboratórios, bibliotecas e outras necessidades que 
garantam o estudo e a pesquisa, o que limitará e comprometerá a oferta dos itinerários. Não obstante a isso, o governo 
modificou arbitrariamente a organização curricular das escolas do campo, das ilhas e modificou a oferta de EJA, dificul-
tando a aprendizagem dos(as) estudantes nestas modalidades de ensino. Ainda, promoverá a inclusão de duas disciplinas 
na matriz curricular: empreendedorismo e educação financeira. A disciplina de empreendedorismo terá carga horária 
de duas horas semanais e atingirá os estudantes do 6º ao 9º das escolas integrais. Já a disciplina de educação financeira 
acontecerá como projeto-piloto em algumas escolas a partir de orientações de órgãos do governo “estranhos a escola” 
tais como SEFA (Secretaria da Fazenda) e Ministério da Economia, que não tem a educação como finalidade e ainda 
forçando parceria com o mercado financeiro. A inclusão destas duas disciplinas na matriz curricular é uma demonstração 
inequívoca do alinhamento ideológico da Seed de mercantilização da educação.



O currículo é “território em disputa”, uma vez que ali se concentram as práticas, os comportamentos, os valores, 
os conteúdos, praticamente toda a vida escolar. Cada concepção de educação traz em si uma concepção de currículo. Por 
isso, os governos sempre se utilizam de reformas curriculares para impor seus projetos, como ocorre agora neste gover-
no. Além disso, refletir sobre o currículo passa, também, por discutir as condições de trabalho dos(as) educadores(as) 
como porte, número de estudantes por turma, número de horas-atividades, as condições dos laboratórios e bibliotecas 
entre outras questões escolares do dia a dia.

Nossa defesa sempre foi e será por um currículo que se constrói de forma coletiva e está expresso nos PPP esco-
lares, de respeito à realidade e as especificidades dos(as) educandos(as), de inclusão de temas que valorizem os modos 
de vida destes sujeitos e promovam a visão crítica do mundo, a inserção no mundo do trabalho e a participação social. 
Buscamos uma concepção de educação pública que vise à emancipação humana, na perspectiva da classe trabalhadora, 
com um currículo fundamentado nas atuais Diretrizes Curriculares Estaduais da Educação Básica, voltado à formação 
humana integral e primando pela apropriação dos conhecimentos científicos. 

REDES MUNICIPAIS: NA LUTA CONTRA
AS POLÍTICAS MERCANTILIZAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL E PREFEITOS(AS) DE SUA BASE

Diversos(as) prefeitos(as) alinhados ao Projeto de desmonte e privatização da Educação Pública do governo 
federal desconsideram o Plano Nacional de Educação (PNE) durante o planejamento e execução das políticas educa-
cionais. O documento determina as diretrizes e objetivos para a política educacional do país para o próximo decênio, 
as quais impactam diretamente as redes municipais de ensino. O PNE está seriamente comprometido, colocando em 
risco as aspirações da sociedade brasileira para a busca da qualidade da educação. Os dados divulgados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP (BRASIL, 2018) alertam para o cumprimento 
de apenas uma meta do PNE. Mesmo entre as metas que só precisam ser cumpridas em 2024, o ritmo de evolução 
sugere que não haverá tempo hábil para que os municípios, estados e governo federal consigam garantir seu cumpri-
mento. Entre os destaques negativos estão:

	 o país ainda não conseguiu cumprir a meta de crianças na pré-escola; 
	 o desempenho da alfabetização no ensino fundamental estagnado;
	 o retrocesso na oferta do ensino em tempo integral, Educação Infantil e EJA; 
	 a qualificação, plano de carreira e salário dos(as) professores(as), equiparados com demais profissionais, 

estão entre as metas ainda não cumpridas; 
	 os investimento público em educação abaixo do percentual do PIB previsto para ser alcançado até 2024 e
	 o corte de programas Federais como Brasil Carinhoso, Programa de Ações Articuladas, Mais Educação 

entre outros, impactando nos recursos da Educação Municipal.

Vale lembrar que o relatório das metas do PNE é uma exigência do próprio plano e deve ser publicado a cada dois 
anos para avaliação e controle. O sinal de perigo está aceso! Especificamente sobre a educação, já foi mais do que ana-
lisado que a Emenda Constitucional (EC) 95 representa a inviabilização de qualquer política educacional até o fim 2026 
(considerando os 20 anos de congelamento de investimentos), incluindo o próprio Plano Nacional de Educação (PNE). 
Reafirmar nossa visão de uma sociedade humanista e não mercadológica é tarefa urgente! 

Além das investidas do (des)governo federal, a educação nas redes municipais sofre o ataque promovido pela 
gestão de Ratinho/Feder, com forte pressão sobre os(as) prefeitos(as) para o apostilamento das escolas municipais, con-
trariando a posição das organizações representativas dos(as) educadores(as) e da UNCME que representa os Conselhos 
Municipais de Educação. Isso somado a uma política de “assessoramento”, que visa implantar o modelo de mercantili-
zação em curso na rede estadual para as redes municipais de educação.
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Além disso dissemina a política de meritocracia, com a extensão da prova Paraná para as redes municipais, com 
o objetivo de monitorar o IDEB, ao mesmo tempo que implementa uma política de pressão por resultados.

Destacando ainda que o ataque à Previdência implementada por Bolsonaro e por Ratinho, ameaça os sistemas de 
previdências municipais, que implicará na retirada de direitos, aumento da idade para aposentadoria, redução de benefí-
cios previdenciários, além do aumento da contribuição. 

Tudo isso agrava a situação vivenciada pelos(as) educadores(as) nas redes municipais (saúde, condições de traba-
lho, carreira, valorização profissional), atingindo por consequência a qualidade de ensino.

Nos diversos municípios, professores(as) e funcionários(as) da educação, cobram dos(as) prefeitos(as) e legislado-
res(as), atuais e futuros(as), o respeito que a educação e seus trabalhadores e trabalhadoras merecem! Assim, a APP-Sindi-
cato se posiciona em defesa da escola pública, de forma crítica e propositiva em relação às políticas nos municípios:

- cumprimento do Piso Salarial Profissional Nacional respeitando e cumprindo o reflexo do mesmo em todos os 
níveis e classes das tabelas salariais;

- efetivação dos planos de carreira e remuneração e garantia do direito à 1/3 da jornada para hora atividade;

- melhorias das condições de trabalho, com espaços e estruturas adequadas ao desenvolvimento das atividades 
pedagógicas;

- respeito à direção Municipal da APP Sindicato, como legítima representante da categoria, eleita democratica-
mente entre professores, professoras, funcionários e funcionárias;

- cumprimento das metas do Plano Nacional e dos Planos Municipais de Educação, bem como a correta apli-
cação dos recursos previstos em lei;

- reconhecimento dos(as) funcionários(as) da educação como educadores(as). É necessário respeito com a car-
reira e as funções educativas que o (as) funcionários(as) da educação exercem no ambiente escolar;

- implementação de plano de carreira específico para os(as) funcionários(as) da educação, com vencimento ini-
cial, PSPN, conforme o inciso 5º do art 206  da CF, com oferta de formação continuada;

- contra qualquer forma de terceirização dos(as) trabalhadores(as) da Educação;

- não à militarização das escolas! Um processo de exclusão violentíssimo, uma vez que seleciona o acesso e 
condiciona a permanência de estudantes e professores(as) ao cumprimento de um conjunto de regras restritivas 
de direitos e pelo disciplinamento dos corpos e mentes. A escola pública é espaço plural, de diversidade, de aten-
dimento a diversos segmentos sociais, onde existem diferentes concepções de mundo;

- eleições para diretores de Escola e CMEIS como previsto na meta 19 do PNE garantindo a efetivação da gestão 
democrática na educação básica;

- efetivação e respeito às instâncias colegiadas, Conselho Municipal da Educação, Conselho da Alimentação 
Escolar e Transporte Escolar, Conselho do FUNDEB e Conselhos Escolares.

- fim da política Coronelista e de apadrinhamento com abertura de Concurso Público e Regulamentação de to-
dos os atos administrativos de forma democrática e transparente;
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- autonomia dos municípios para escolha e organização dos seus métodos avaliativos e materiais didáticos.

- defesa dos sistemas de previdência municipais existentes e repúdio a qualquer retirada de direitos a aposenta-
doria digna dos(as) trabalhadores(as) da Educação;

- defesa de políticas permanentes voltadas a saúde do(a) trabalhador(a) e

- formação continuada que envolva temas como financiamento da Educação, leis orçamentárias, entre outros.

NÃO AO PROJETO DE MERCANTILIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA NO PARÁNA!
EDUCAÇÃO NÃO É MERCADORIA!

As políticas educacionais da Seed, como de muitas das secretarias municipais da educação, estão longe de ser 
resposta aos históricos e graves problemas sociais, de enfrentamento à produção das desigualdades, pois nesse quesito 
o Brasil é referência negativa, já que possuímos uma das maiores desigualdades sociais do mundo. Manifestamos nossa 
total contrariedade a estas políticas educacionais. Elas estão longe de atender as preocupações históricas dos(as) traba-
lhadores(as) por uma educação pública de qualidade social para todos(as), que passa, também, pela garantia de melhores 
condições estruturais e físicas das escolas, de valorização das carreiras profissionais, de respeito às condições sociais e 
culturais das comunidades e de políticas de democratização ao acesso e permanência.

Quando se alinha a educação com o mercado, privatizando-a, abre-se mão da formação humanística das atuais e 
das futuras gerações. A educação deixa de ser uma política pública de Estado para todos(as) e passa a atender aos inte-
resses dos grupos econômicos, colocando-a nas mãos do que pensam e agem estes grupos econômicos e, nesse sentido, 
abre-se mão, também, de um projeto coletivo e público de nação. A Educação Pública de qualidade e gratuita, desde a 
Educação Infantil ao Ensino Superior, não só é um importante instrumento de formação da cidadania, inclusão e equa-
lização social, como também diz muito da nossa afirmação como nação democrática e soberana.

Por isso haverá resistência, assim como houve durante o período Richa, que foi marcado por constantes mobiliza-
ções de professores(as), funcionários(as) da educação e estudantes! Também em importante nossa mobilização durante 
as eleições municipais deste ano para escolha de representantes (vereadores(as) e prefeitos(as)) comprometidos com a 
escola pública e com a valorização dos(as) trabalhadores(as) em educação. 

Não se pode esperar que as possibilidades se apresentem, mas deve-se buscá-las, tanto num compromisso per-
manente com a transformação humanística dos(as) envolvidos(as) no processo de ensino-aprendizagem quanto com a 
própria educação. Ainda mais em tempos tão difíceis como são os que vivemos hoje no Brasil, onde o projeto em curso 
de desumanização da educação tem tornado-a mercadoria. Tomando como parâmetro as reflexões de Paulo Freire, todas 
estas situações expressas nesse manifesto não são causa de desesperança, mas são compromisso de luta, porque é na 
resistência das lutas que a esperança é nutrida.

Por uma Educação Pública humanizadora, de qualidade, gratuita, democrática, laica, integral e para todos(as)!

Congresso Estadual da APP-Sindicato
Maringá, 29 de janeiro de 2020
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